
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS Nº 0002356-52.2015.815.0000
RELATOR: O Exmo Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
IMPETRANTE: Marco Antônio Camelo
IMPETRADO: Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca da Capital
PACIENTE: Sérgio Manuel Alves Madeira

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. PEDIDO DE 
DISPENSA DA FIANÇA. ALEGAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. FIANÇA ESTIPULADA EM 
VALOR ELEVADO. VALOR ARBITRADO DE MANEIRA 
PROPORCIONAL AO PREJUÍZO CAUSADO À VÍTIMA 
E COM RESPALDO LEGAL (ARTIGO 325, § 1º, INCISO 
III, DO CPP). HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 
COMPROVADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. ORDEM     DENEGADA.  

Inexistindo provas que indiquem a hipossuficiência do paciente em 
pagar a fiança arbitrada com base no valor do prejuízo causado à 
vítima, que em uma transação de uma compra e venda de um 
terreno entregou ao paciente a quantia de 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais) em moeda corrente, e estipulada dentro dos 
ditames legais, a manutenção da decisão é medida que se impõe.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de 
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem.

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em 
favor de Sérgio Manuel Alves Madeira, contra ato do Juízo da 3ª Vara Criminal da 
Comarca da Capital, que lhe concedeu liberdade provisória mediante fiança no valor de 
R$ 472.800,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e oitocentos reais).

Alega que o paciente está preso desde o dia 20 de janeiro de 
2015 sem o oferecimento da denúncia pela suposta prática dos artigos 171, 297, 299 e 
304 do Código Penal, acrescentando, ainda, que o valor da fiança estipulada pelo juízo 
a quo é bastante alto e que o paciente não tem capacidade econômica suficiente para 
pagá-la. Assim, requer a dispensa do pagamento da fiança arbitrada com a imediata 



expedição de alvará de soltura.

Foram prestadas as informações da autoridade apontada como 
coatora (fls. 55/61).

Em seguida, a liminar foi indeferida às fls. 63/64.

A Procuradoria de Justiça, em parecer subscrito pelo insigne 
Promotor de Justiça Convocado, Dr. Amadeus Lopes Ferreira, manifestou-se pela 
denegação da ordem (fls. 66/70).

É o relatório.
VOTO:

Presentes os pressupostos de admissibilidade e processamento, 
conheço do habeas corpus impetrado.

Inicialmente, o impetrante alega que o paciente foi preso por 
força de mandado de prisão no dia 20 de janeiro de 2015, todavia, ainda não foi 
aportada a denúncia do Ministério Público.

Compulsando os autos, observo que, ao contrário do que foi 
afirmado pelo impetrante, o mandado de prisão do Sr. Sérgio Manuel Alves Madeira 
foi expedido no dia 13/03/2015, conforme consta à fl. 44 dos presentes autos. 

Ademais, no que tange ao oferecimento da denúncia, verifico 
que, em pesquisa feita junto ao sistema SISCOM, constatei que o Ministério Público 
ofertou denúncia ao caderno processual de nº 0002712-55.2015.815.2002 no dia 
29/04/2015, senão vejamos:    

Assim, está superada eventual alegação de excesso de prazo para a 
formação da culpa.

Quanto à possibilidade de dispensar a fiança ante a alegada pobreza 
do paciente, ressalte-se que a Lei 12.403/11 estabeleceu que o valor da fiança deve ser 
fixado conforme os artigos 325 e 326 do Código de Processo Penal que assim prediz:

“Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos 
seguintes limites: 
(...)
I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja 
pena privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) 
anos; 
II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 
privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. 
§ 1o  Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá 
ser: 
I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código; 
II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou 
III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes.
(...)

Art. 326.  Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em 
consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida 
pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12403.htm#art1


bem como a importância provável das custas do processo, até final 
julgamento.”

Ora, depreende-se dos autos que, depois de finalizado o inquérito 
policial em que o paciente foi acusado pela suposta prática dos delitos encartados nos 
artigos 171, 297, 299 e 304 do Código Penal, a Juíza de Direito Ayzia Fabiana Borges 
Carrilho, através da decisão de fls. 41/43, decretou a prisão preventiva do Sr. Sérgio 
Manuel Alves Madeira. Em seguida, a Juíza de Direito Isa Mônia Vanessa de Freitas 
Paiva concedeu a liberdade provisória mediante o pagamento da fiança arbitrada 
em R$ 472.800,00 (quatrocentos e setenta e dois mil e oitocentos reais) (fls. 08/09).

Ao estipular o valor da fiança acima citado, a juíza primeva 
assim fundamentou:

“(...) CONCEDO     LIBERDADE     PROVISÓRIA     COM     FIANÇA   AO 
ACUSADO SÉRGIO EMANUEL ALVES MADEIRA, estabelecendo-a 
nos termos do art. 325, iniciso II, da Lei n. 12.403/11, no valor de 200 
(duzentos) salários mínimos, tendo em vista a periculosidade do agente, 
aumentando-a ainda em 03 (três) vezes, tendo em vista o prejuízo causado a 
vítima, fixando-a na quantia final de R$ 472.800,00 (quatrocentos e setenta e 
dois mil e oitocentos reais).” - grifo original.

Dessa forma, está evidente que a decisão supracitada se 
mostra correta e devidamente justificada, pois se a pena cominada aos crimes pelos 
quais o paciente está sendo acusado superam 04 (quatro) anos de reclusão, o valor 
a ser arbitrado na fiança deve estar entre 10 (dez) e 200 (duzentos) salários 
mínimos. Ao arbitrar a fiança em 200 (duzentos) salários mínimos, a magistrada 
levou em consideração a periculosidade do acusado, respeitando, assim, os 
parâmetros do art. 326 do CPP. Ademais, a juíza a quo aumentou o referido valor 
em 03 (três) vezes, o que foi permitido pelo inciso III, do § 1º, do art. 325, do CPP.

Ressalte-se que, numa tentativa de comprovar a hipossuficiência 
do paciente, foi colacionada aos autos cópia de contrato de locação de imóvel no Estado 
do Rio Grande do Norte (fls. 12/05), cujo valor do aluguel mensal é de R$ 275,00 
(duzentos e setenta e cinco reais). Entretanto, observa-se que o referido contrato foi 
firmado no dia 09/04/2015, ou seja, após a decretação da prisão do coacto, cujo 
mandado de prisão foi expedido em 13/03/2015 (fl. 44).

Acrescente-se, ainda, que as demais peças dos autos apontam 
para sentido diverso ao da argumentação do impetrante. Primeiro, é o fato de 
constar como endereço do acusado no mandado de prisão de fl. 44, a avenida principal 
do bairro Cabo Branco desta capital, ora considerado um local nobre. Segundo, e um 
dos mais importantes, é o fato de que o próprio paciente havia confessado, em seu 
interrogatório de fls. 22, que havia recebido da vítima, em moeda corrente, a quantia de 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), acrescentando, ainda, ter comprado 
uma caminhoneta no valor de R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais). 
Cite-se o seguinte trecho do interrogatório do indiciado colhido em fase de Inquérito 
Policial:

“(...) disse Que está no Brasil desde o ano de 2008, com total legalidade; 
Que, o interrogado não é corretor cadastrado, mas compra e vende imóveis; 
(...) Que     os     citados     lotes,     diz     o     interrogado     que     vendeu     ao     Srº     Gustavo   
Rebouças     Lira     em     dias     do     mês     de     Outubro     do     ano     próximo     findo     pelo   
valor     de     R$     450.000,00     Que     o     Srº     Gustavo,     lhe     pagou     em     moeda     corrente   



o     valor     daqueles     terrenos   (...) Que, o dinheiro recebido das mãos do Srº 
Gustavo diz que gastou, pagando algumas dividas e comprando alguns bens, 
inclusive comprando uma caminhoneta por R$ 115.500,00; Que, atualmente 
diz o interrogado que não tem endereço certo, vive exclusivamente no seu 
automóvel e os seus moveis encontram no interior do mesmo, ou seja, duas 
bolsas. (...)”

Diante de tais fatos, não há como concluir pela hipossuficiência 
do paciente, uma vez que a insuficiência econômica ora alegada não restou comprovada 
nos autos. Nesse sentido, temos as seguintes jurisprudências pátrias:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
ESTELIONATO MAJORADO E USO DE DOCUMENTO FALSO. 
ARBITRAMENTO DE FIANÇA. ARTS. 325 E 326 DO CPP. FIXAÇÃO 
DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. ALEGAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE DE 
PAGAMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
1. Valor de fiança arbitrado dentro dos parâmetros legais, tendo como 
base o valor total do prejuízo causado e a vantagem pecuniária obtida 
com a prática delitiva. 
2. Nos autos não há nenhuma prova que indique a alegada falta de 
condições financeiras do recorrente para pagar o valor arbitrado. 
3. Recurso em sentido estrito não provido.”
(TRF-1 - RSE: 00087478120144014300, Relator: DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES, Data de Julgamento: 11/03/2015, 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 20/03/2015) - grifo nosso.

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
PREVENTIVO. DESACATO, RESISTÊNCIA, DANO AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, AMEAÇA E LESÃO CORPORAL. PRISÃO EM FLAGRANTE 
DELITO. CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA COM FIANÇA. 
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU QUE NEGOU A ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA FIANÇA DIANTE DA NÃO COMPROVAÇÃO DA 
HIPOSSUFICIÊNCIA DO PACIENTE. PLEITO DE QUE O 
MAGISTRADO A QUO SE ABSTENHA DE DECRETAR A PRISÃO 
PREVENTIVA DO REFERIDO PACIENTE EM RAZÃO DO NÃO 
PAGAMENTO DO VALOR ARBITRADO. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE DA DECISÃO COMBATIDA. ORDEM 
DENEGADA. DECISÃO UNÂNIME. 1. A autoridade impetrada indeferiu 
o pedido de dispensa da fiança, em razão da ausência de qualquer 
comprovação de impossibilidade financeira do acusado em arcar com o 
pagamento do referido valor arbitrado. Não se observa qualquer 
ilegalidade nesta decisão do magistrado de piso, porquanto a mesma 
encontra-se devidamente fundamentada; 2. Ordem denegada. Decisão 
unânime.”
(TJ-PE - HC: 3531224 PE , Relator: Antônio de Melo e Lima, Data de 
Julgamento: 08/10/2014, 2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 
15/10/2014) - grifo nosso.

Destaque-se, portanto, que a fiança arbitrada pela douta 
magistrada visa, na verdade, resguardar a aplicação da lei penal, pois relevante o risco 
de fuga, uma vez que o indiciado é estrangeiro e poderá sair do país.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM IMPETRADA, em 
harmonia com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor 



Desembargador João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha 
Ramos, relator, e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado para substituir o  
Exmo.  Sr.  Des.  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior).  Ausentes  justificadamente  os 
Desembargadores Carlos Martins Beltrão Filho e Manoel Gonçalves de Abrantes (Juiz  
de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho).

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Doutora Renata 
Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada..

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel 
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 28 de maio de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


